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Ofício no
Serviço
Assunto
Data

:16612025
: Gabinete do Prefeito
: Encaminhamento (faz)
: 23 de maio de 2025.

Excelentíssimo Sen hor,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente, encaminhar os

seguintes Projetos de Lei:

PROJETO DE LEI DE NO qO4I2O25, DE 23 DE MAIO DE 2025. QUE:

Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício de 2025, visando cusfear as

despesas do Contrato de Rateio firmado com o Consorcio público denominado

CONSÓRC IO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE A MICRO - REGIÃO DO ALTO

PARANAíBA _ CISALP.

Atenciosamente,
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BRÁULIO QUEIROGA DE MOURA FILHO
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
AIRTON LUCAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Conquista/MG
Nesta
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N'OO4/2025.DE 23 DE MAIO DE 2025.

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECTAL NO ORçAMENTO DO EXERCíC\O DE 2025 _ LEt
MUNICIPAL NO 1/,JÜ2024 (LOry E DÁ OUTRAS PNOWOÊNCNS.

A Câmara Municipal de Conquista, Estado de Minas Gerais, sob a proteção de
Deus aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. ío. Fica o Executivo Municipal autorizado nos termos da Lei Federal
4.320164 a abrir crédito adicional especial no orçamento do exercício de 2025 - Lei
Municipal 143612024, no valor de R$ í3.560,48 (treze mil, quinhentos e sessenta reais,
quarenta e oito centavos), na funcional Programática orçamentária a seguir:

DOrAçÃO FICHA Fonte de
Recurso Valor

02.06.02.1 0.302.00í 0.2039 - 44.7 1.7 0.00
Rateio em Consórcio Público 559 1.500 1 10

Art. 2'. Para atender ao disposto no artigo anterior fica o Executivo Municipal
autorizado a anular parcialmente a seguinte dotação orçamentária:

DOrAçÃO FICHA Fonte de
Recurso Valor

Parágrafo Único: O valor acima autorizado não onera o limite previsto no

Artigo 40 da Lei Municipal 1 .436 de 2024 (LOA).

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Conquista, Estado de Minas Gerais,

três) dias do mês de maio de 2025.
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JUSTIFICATIVA:

Apresento aos Nobres Edis, o presente P§eto de Lei no OO0|2O25, que abre

Credito Adicional Especial no orÇamento do exercício de 2025, visando custear as
despesas do Contrato de Rateio firmado com o Consórcio público denominado
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE A MICRO - REGIÃO DO ALTO
PARANAíBA CISALP, com a finalidade de viabilizar novos atendimentos e
especialidades e demais serviços públícos de Saúde que forem disponibilizados, tais
elementos não foram previstos no orçamento, visto que o município não havia assinatura
com nenhum consórcio anteriormente, portanto, para classificar corretamente as
despesas repassadas ao consórcio, se faz necessário a abertura deste crédito especial.

Sendo o que apresento para o momento, espero contar com a aprovação de
Vossa Excelência e demais membros ao Projeto em questão e desde já antecipo votos de
estíma e consideraçáo.
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